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0. 
0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 001 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2019 –  INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE IRLEN.

AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O SUBSTITUTIVO Nº 001 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2019 – INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE IRLEN, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final devidamente adequada, de acordo com o aprovado:


	




1. REDAÇÃO FINAL
1. PROJETO DE LEI  Nº 027/2019 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01/2019
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

	
[bookmark: _GoBack]
INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE IRLEN.

                   
Art. 1º - Fica instituído a “Semana de Conscientização e Orientação sobre a Síndrome de Irlen”.
Paragrafo Único. A “Semana de Conscientização e Orientação sobre a Síndrome de Irlen” deverá ser realizada anualmente na segunda semana de fevereiro.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação.


                                     Câmara Municipal, Sala das Sessões, 16 de maio de 2019.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

RONALDO JOÃO DA SILVA
Presidente


ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator


FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
Membro
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